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1.1. Relação entre demanda prevista e a quantidade de cada item
A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi a média de consumo nos anos anteriores

2. Levantamento do meÍcado
Levantamento dê mercado feito através de verificaçâo dos preços pÍaticados pela AdministraÇáo Pública
via Banco de PreÇos, observando-se perÍodo inferior a 12 meses para o cômputo dos preÇos obtidos para

o estabelecimento das estimativas e pesquisas de preços em lojas virtuais ou junto a empresas
Íornecedoras destes itens (preços privados), aproximando-se dos requisitos que promovem a competiÇão

levando-se em conta os aspectos de economicidade, efiúcia, eficiência e padronizaÉo, bem como
ráticas de mercado

lntrodução
Constitui objeto deste estudo a formaÇão de Registro de Preços visando aquisição de leites infantis e
suplementos alimentares para atender as necessidades nutricionais de crianças com tolerância a proteína

do leite e adultos e idosos portadores de alguma patologia cuja alimentaÉo oral tÍadicional seja inviável
devido o quadro clínico deles, usuários do SUS e que sejam residentes no município de MinaÇu/GO para

o período de 12 meses.

,| Justificativa da necess idadê da ao

A formação de Registro de Preços para aquisição de leites infantis e suplementos a limentares é

necessária pois a Farmácla Básica, atÍavés da secretaria municipal de saúde que fornece aos pacientes

residentes no município de Minaçu Goiás. Os itens aqui elêncados são para pacíentes acamados, idosos,

oncológicos ou por qualquer outÍo motivo que não se.ia possível alimentação oral tradicional
Por sê tratar, na maioria dos itens de mandados judiciais, a substituição da marca do leite, fórmula
alimentar ou suplemento alimentar não será possÍvel, visto que para dispensação ao paciente é
necessário apresentar a prescrição médica atualizada a cada retirada, bem como o laudo médico
justiflcando a prescrição daquele leite, complemento ou suplemento alimentaÍ.
Assim, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média três meses paÍa serem
concluídos, faz-se necessário a urgência desses itens pois o paciente não pode Íicar Sem a

2.1. Decisão pelo parcelamento ou náo da aqursrQao
Após o registro e análise das informaçóes coletadas, faz-se a análise do parcelamento ou não da
pÍestação de seÍviço, quando foÍ mais vantajoso para a administração pública.

Conforme a Lei de LicitaçÕes e a Súmula 247 do TCU,é obrigatório ÍealizaÍ o parcelamento quando o

objeto for divisÍvel, desde que não haja prejuÍzo para o conjunto de itens ou perda de economia de escala.
É necessário avaliar se a solução é divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece-
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A soluçâo será parcelada se as respostas âs quatro questóes abaixo foÍem positivas:

Simtecnicamente viável dividir a soluçáo?

Simeconomicamente viável dividir a solução?

NãoNão há peÍda de escala ao dividir a soluÉo?

SimHá o melhor aproveitamento do mercado e
ampliaçáo da competição ao divldir a solução?

nformaçÕes coletadas, laz-se a análise do parcelamento visto que é mais

vantajoso para a administraçáo pública.
Após o registro e análise das i
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Desse modo a quantidade solicitada de cada item foi baseada no consumo dos anos de 2024 e 2025, no

entanto, novos tratamentos podem surgir, aumentando a previsibilidade do consumo, por este motivo,

alguns itens tiveram as quantidades solicitadas a mais do que o consumo dos anos anteriores.
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Dieta enteral, aspecto ÍÍsico: pó, uso:
enteral ou oral, caracterÍsticás:
normocalórica, hiper proteica, fonte
de proteína: câseinato e, ou sr. leite
e, ou sr. leite hidrolisada., fonte de
carboidrato: maltodextrina, fonte de
lipÍdios: óleos veg. e, ou tcm e, ou
lec. soja, componentes adicionais:
vitaminas e minerais, caracterÍsticas
adicionais: isento glúten, lactose,
sacarose, sabor: com sabor
(referência Nutridrink Protein)

mês, aspecto fÍsico: pó, uso: enteral
ou oral, fonte de proteÍna: soro leite e
caseína, Íonte de carboidrato:
lactose e,ou maltodex., fonte de
lipÍdios: óleos vegetais, componentes
adicionais: vitaminas e minerais,
caractêrísticas adicionais: isento
glúten (referência Nestogeno 2, de 6-
'12 meses)

L
r6"lnfanti oetaDi andicaçã parti

Referência:
NutÍidrink Protein

ReÍerência: Nan ou
Nestogeno 2 ou
similar de melhor
qualidade

15

07 350 gramas 400 Latas

800 Grâmas 200 Latas

A estimativa do valor da contraçáo será acompanhadâ dos preços referencias, que estarão neste anexo ao
processo com base nos parâmetros da lN 09/23. Essa estimativa de preços preliminar visa a escolha da
melhor solução para a contrataÉo e análise de sua viabilidade.

As aquisições da instituiÉo em atendimento ao dispositivo legal são realizadas visando garantir a
observância do principio constitucional da isonomia, a selêção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoÉo do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princlpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Melhor atendimento aos pacientes usuários da Farmácia Básica no MunicÍpio de Minaçu-GO. Visando um
bom atendimento aos mesmos e garantir um estÍmulo de saúde e bem-estiar para toda a comunidade em
geral que utiliza os serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.
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7, Descricão da solucão como um todo

8. Demonstrativo do resultado pretendido.
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Município de Minaçu-GO, em 08 de Junho 2026.

Nâo se aplica

er'ou interdependentes para a viabilidade eNào se faz necessária a realizaÉo de contratações correlatas

contrataÉo desta demanda.
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A contratação alinha-se a finalidade do órgáo e é inviável do ponto de vista ambiental e

os requisitos relevantes para contrataçáo foram adequadamente levantados e analisados

A quantidade sugerida para contratação esta coerente com a demanda prevista.

A relação custa benefício da contrataçáo e considerado favorável'

www.minacu.go.gov.br

secretaria Municipar 

I 
W ffii"ffitii

ao

contrato
a serem adotados pela

't1. de ambientais e medidas

Porém,
de

12. J ou naoo

viável
Assim,

economlco.



-

Se<retaria Municipal
deSaúde qWh'i"ilfltti ClL

a(
!" o

2

§

th

Jordania Femandes de Lima
Gestora do FMS

Decreto No 14812021
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orgânica da saúde, 'A saúde é direito de todos e dever do Estado'.
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Responsável
pelas ações

deAçóes
contingência

Ações
prêvençãolmpactoProbabilidede

de ocorrência

Secretaria
Municipal de
Saúde de
Minaçu

Remanejar
verbas de outros
projetos previstos,
mas que não,
serão executados
por razões
diversas.

Alto

EncontraÍ a
maneira mais
vantajosa
economicame
nte para
ÍealizaÍ a
aquisiÉo.

lnsuficiência de
recursos
orçamentárioífinancei
ros para aquisiçâo dos
suplementos
alimentares

Responsáveis
pela gestâo e
fiscalizaÉo
dos contratos.

Não receber o
serviço em
desconformidade
com o pedido.

Ir/edio

Realizar a
conferência
dos produtos
no ato da
entrega pela
transportadora
responsável
pela entrega

Não atendimento das
exigências previstas
em contrato, como
atraso na entrega dos
medicamentos, envio
com vencimento
próximo, embalagem
avariada, dentre
outras

Responsáveis
pela
formalização
do contrato,

Trocar o local de
acondicionamento
das fórmulas
alimentares até
que a estrutura
físicâ atenda aos
padrÕes de
conservaçáo

Proceder
conÍorme as
especificaÉes
técnicas de
cada produto,
de acordo
com a
descriçáo de
cada item.

Baixo

Falha no contÍole de
qualidade devido mal
acondicionamento dos
leites, fórmulas e
suplementos
alimentares
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ANÁLISE DE RISCOS

í- Análise de e

1.2 Análise de riscos
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Minaçu-GO, 08 de Junho 2026.

Jordania Fernandes de Lima
Gestora do FMS

Decreto No 14812021

de contratos.
exigidos pela
Vigilância
Sánitária

Diante dos riscos elencados nesta etapa do Estudo Técnico Preliminar e suas respectivas açôes de

ãi"rà"ia" e contingência, conclui-se que os riscos apresentados náo oferecem impedimento

suRcieíte à viabilidade da contratação do presente objeto'

rantir

bi

altoalta enrre acidede ocobilba dacomlesam ueaOS ci proSco ncadelens aqntreDe
Sauem rta ga qNesseco poad dar bivta tidAVra al a ntrataçãoOSlisadana pa

deodAS etam todASAS processopaefetivadsejamrevede nçáopações
ratant oad covia adedreu a çaS ued med da ASSêge qmcontÍata plementaçãoção
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PoDER JUDICIÁRIo Do ESTADo DE GoIÁs
coít ARCA OE M|NAçU

Rua r, ed 16. no 60, 
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rr'iíi"11'r,t;,',"r1ÍT,*:J:,::cep. 764s0000. Fone 337e_8800

MANOADO DE SEGURANÇA - L|MINAR DE URGENCIA

MANDADo DE NoIFtcÂÇÀo E lNTtÍ,rAÇÃo
PROCESSO OIGITAL

Protocolo no 5249497 .34 .2020.g.09 O1O3

Naturezr : Mandado de Segurança (CF, Ler 12010i2009)

Regugrcnto: Millon paulo De Olrverra

Requerltto: SecretáÍlo Ds Saúde Do MunicÍpio oe Minaçugo
Endereço: AVENTDÂ AMAZONAS, 29S. CENTRO M|NAÇU, 76450000

. A Doutora MMa Juiza Substituta, desta comarcâ de Minaçu, GO.

Manda ao senhor oftciar de Justiça que froceda a NorFlcAÇÁo/rNTrMAÇÃo da
lili-lt"q^'"^11r-rpor 

iniciar. p€ça integrante áeste autos, que pode ser consuitado atÍavés do
'!Juurgu ue Âcesso em anexo, paÍa no prazo regar apresenrar resposra. com a adverência que aausência de consfestaÉo poerá acarÍetar u pi"rrÁçao ooi Íaros articuíadoi n, p"t,ão iii"ar,bem como a INT|MAÇÁO para tomar conhecimento da oecrao proierioã^ã" ãít""I"rio't"or.soguê transcrito.

Decisão:(...)Poíanto. pÍesentes o§_requisitos ensejadores, o deferimento da m.dida é que seimpó€. Ante o exposto, concedo a rmrnar preireaod e oetermrnà ààs *à;;d";ü, io'rr"romáxirno ds 5 (cinco) dias. íomeçam à parte substituÍda o supremênto iri."r,t"i ir-ujn iontr.rxMAX EM pÔ ou NUTREN SetqtôR (sem saboÍ) ," qr.nrio"o" de 11 raras de 350 gÍamas poímês, sem pÍejuízo de arteÍaçâo de guanrrdàde por proiissionar de saüde, meo,ante ãpie-sànraçaodá Íecerta médica na via onginar,. aruarizada a cada 3 rtresl mer"r.'lr" ..r" oJ'õ"LL"r,,ríunicipar de saúd€ náo possuir o reite especrar em estoque, deleÍrnrI]Q SUa imediata squisiçáo,adverrindo que havendo d.scumprim-ento. soÍreÍá o broqueio oe veõas puuricas iJs'-conrasbancárias do Município de Minaçu-Go arê o rrnrrre do varor n.."rrário pãill .ãrp* o"medicamonlo necessário. No mars. delÊIu!np_Ê-IotrÍcaçáo das ãutoridades imperradas para. em10 /dez) dras, presrarem as inÍormaçôes que 1ii,rr r iFurta,,"s cumpra-se o dererminado nc

*
L-r

_....r..rrr-



(rnccc tss(xIr( \t)Dl,( o\tll\Il \o( itt t n Iur,ot(r
\t t()R l)r rt I Hrl \o

(ioiânia.2l th.iunr'iro dc l(tl{

llellkirio \ utr iciontl :

Pacientc : \lilton lrtukr dc Olircira

l'acicntc acinta. 7(r anos. cnr tralanrcr)l(! r)nc()l()gic() rtcstrr rrni rrtlc . l)rr', cirrrr!i.r

Irara uhcrturi.r tla r álr uh nasll crtcma rlcr itlo a tlillcultlatlc rc:[riratirr.r

.\prc\ctrtando astsnia c hiJxrrcsia .

I:nr hairo pcso para itlosrrs. conr pertla pondcral atual :

I'c*r alual . 5-§.-l(10 Kg ' ,\lr: l.7ti nr ' I\Í( : l7..ltl lg nri

I'ara nttlhora do cstadtr nutlicional atual do pacicntc ti ncec'.árirr (ltt( (' rrrc.rrr,

llça suplcntcntaçàr oral c0rtr dicta cntcral irxlustrializadr . grlirrtcricir - hiP!'rnr(rtcrü.t c

hipercaltiricrr . e()nli)nuc prcscriçào c quantidadc ttrt ancro.

(irloco-rnc à disposição para maiorcs c'sc'larccintcntos'
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I circira ,\taidcs

\ ulrie iortislir

( t(\ lt79
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